
 
PROJETO DE LEI NO  ____ DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

Altera  os Arts. 3º e 7º da Lei nº  2.316/2013,  que
Dispõe sobre  o  Sistema de Controle  Interno  do
Município de São Gabriel  da Palha e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, do Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1o O parágrafo único do Art. 3o da Lei Municipal no 2.316, de 25 de julho de 2013,
passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 3o ……………………………………………………………………….......…..

Parágrafo único. O Poder Legislativo e o Poder Executivo Municipal, incluindo
as Administrações Direta e Indireta, deverão se submeter às disposições desta Lei
e às normas de padronização de procedimentos e rotinas expedidas no âmbito de
cada um dos Poderes.”

Art. 2o O Art. 7o da Lei Municipal no 2.316, de 25 de julho de 2013, passa a constar com
a seguinte redação:

“Art. 7o O Município de São Gabriel da Palha, abrangendo o Poder Legislativo e
o  Poder  Executivo  Municipal,  incluindo  as  Administrações  Direta  e  Indireta,
ficam autorizados  a  organizar  a  sua  respectiva  Unidade  Central  de  Controle
Interno,  com  status  de  Secretaria  e  órgão  de  assessoramento,  vinculada
diretamente ao Chefe do Poder Executivo ou do Poder Legislativo, conforme o
caso, com suporte necessário de recursos humanos e materiais, que atuará como
Órgão Central do Sistema de Controle Interno.”

Art. 3o Os recursos necessários à execução da presente Lei, correrão a conta de dotações
próprias consignadas no Orçamento vigente, que serão suplementadas, se necessário.

Art.  4o Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação  no  Diário  Oficial  dos
Municípios.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 15 de fevereiro
de 2024.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO              EDILSON CARLOS GONÇALVES
                            Presidente                                                          Vice-presidente
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               LEONARDO GEIK                   GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal nº 2.316,  de 25 de julho de
2013, que dispõe sobre o sistema de Controle Interno do Município de São Gabriel da
Palha e dá outras providências”, tem por finalidade adequar a legislação municipal quanto a
autonomia do Núcleo de Controle Interno do Poder Legislativo para expedir suas instruções
normativas afetas as suas peculiaridades próprias.

Ante todo o exposto e com base nas razões supra, fundamentamos e  apresentamos o
presente Projeto de Lei Legislativo e solicitamos aos nobres pares que deliberem pela sua
aprovação.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 15 de fevereiro
de 2024.

   LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO           EDILSON CARLOS GONÇALVES
                            Presidente                                                            Vice-presidente

                 LEONARDO GEIK                                     GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO
                         1o Secretário                                               2o Secretário 
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